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fixado na Portaria n.º 167/2004, de 2 de Setembro.

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

Portaria n.º 211/2004

Prolonga o período venatório a vigorar na época venatória de 2004/2005 na Região Autónoma da Madeira.
Considerando que a Portaria n.º 167/2004, de 2 de Setembro, do Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais,

fixou, nos termos do disposto no nº 2 do artº 3 e no artº 91 do Decreto-Lei nº 202/2004, de 18 de Agosto, o calendário venatório
a vigorar na Região durante a época venatória de 2004/2005.

Considerando a necessidade em prolongar o período de caça ao coelho bravo nos terrenos agricultados e zonas adjacentes,
fixado na referida Portaria, como medida preventiva de protecção da agricultura na ilha da Madeira.

Manda o Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, que a caça ao coelho
bravo (Oryctolagus cuniculus) nos terrenos agricultados e zonas adjacentes seja autorizada no seguinte período: 12 de Dezembro
de 2004 a 30 de Janeiro de 2005.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais.

Assinada em 19 de Novembro de 2004.

SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 0,60 (IVA incluído)


